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Resumo

Têm sido poucas as iniciativas que visam incorporar novos conceitos no sentido de entender as relações entre o desenvolvimento urbano e a preservação ambiental, em especial num contexto de urbanização recente, e sob forte pressão da dinâmica demográfica.

As discussões transcorrem como se desenvolvimento urbano e preservação fossem temas descolados, ou no pior dos casos, antagônicos.

A noção de sustentabilidade tem se colocado em quase todas as áreas de conhecimento como um conceito que procura articular os diferentes interesses presentes na sociedade, bem como a interação de diferentes campos disciplinares.

A análise das lógicas que estruturam a temática ambiental e urbana se faz necessária numa perspectiva de construção da gestão ambiental urbana. Este entendimento apóia a análise dos instrumentos de gestão previstos na política ambiental e urbana visando contribuir para explicar e superar as dificuldades de aplicação e estabelecimento de interfaces capazes de promover a incorporação da dimensão ambiental nas políticas urbanas. 
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Introdução 

O tema da sustentabilidade nos coloca diante da necessidade de revisão do marco teórico-conceitual que norteou a idéia de desenvolvimento associado a um modelo de modernidade técnica - entendida como aquela apoiada estritamente em critérios operacionais e de eficiência.

A modernidade que se apresenta pela sustentabilidade está associada à promoção da ética
 em seu sentido mais amplo, enquanto a fixação e o respeito aos limites no exercício do convívio social. A modernidade ética tem como referência primordial o reconhecimento explícito de valores e finalidades extrínsecas aos critérios estritamente operacionais ou técnicos.

A perspectiva ética é, assim, eminentemente relacional, a ética reconhece as irreversibilidades e assimetrias nos exercícios de poderes, e, conseqüentemente, que o exercício do poder não assegura a sua legitimidade.

Qual o valor do patrimônio ambiental para a sociedade, e qual o custo que a mesma está disposta a pagar por sua preservação? A preservação não será assimilada como objetivo da sociedade, se não ficar claro suas relações com o atendimento de outras necessidades integrante da qualidade de vida das pessoas.

Qual a modernidade que preside a gestão territorial nas cidades brasileiras? 

A idéia de sustentabilidade transposta para o espaço urbano 

A perspectiva não determinística pressupõe que se reconheça que há várias maneiras das coisas durarem, sejam elas ecossistemas ou cidades.

A idéia de sustentabilidade, além de nos remeter para o exercício da ética envolve ainda, diferentes dimensões, sendo as mais comuns a econômica, a social e ambiental - sendo essa última equivocadamente tratada muitas vezes como tendo o mesmo significado que sustentabilidade. 

Pode-se falar sim em "sustentabilidade ambiental", entretanto, a ideia de que existe uma forma social durável de apropriação e uso do meio ambiente significa ignorar a diversidade de formas sociais de apropriação dos recursos naturais, que mudam no tempo e no espaço, condicionados por diferentes elementos como, por exemplo, a cultura e a tecnologia. 

Nessa visão, pode-se afirmar que o conceito de qualidade ambiental é também socialmente apropriado – no tempo e no espaço, mesmo que as ciências naturais possuam conceitos específicos sobre as relações ecológicas (fluxos de matéria e energia), a forma e o modo de se proteger a natureza podem variar de sociedade para sociedade. 

Os sistemas urbanos são grandes consumidores de energia e demais recursos naturais, produtores intensivos de resíduos e de poluição ambiental e transformadores de paisagens naturais o que implica necessariamente, a consideração do fenômeno urbano e seus processos de produção e consumo, quando se discute  sustentabilidade no espaço urbano.

Apesar da objetividade de alguns dos impactos da urbanização, a adoção do conceito de sustentabilidade no meio urbano deve ser construído tomando-se como premissa a análise de práticas sociais e de conflitos de interesse entre os diversos atores sociais, que ocorrem no espaço, o que, por sua vez, passa a orientar a discussão sobre os limites para implementação de estratégias para promoção da cidade sustentável.

Como então, abordar os problemas ambientais urbanos sob o ponto de vista da sustentabilidade?

Existe uma noção de certa forma generalizada de que há sempre um conflito, ou uma oposição, uma contradição mesmo entre os conceitos de "urbano" e de "ambiental". Esta oposição está presente nas formulações teóricas sobre sociedade e natureza, nas políticas públicas urbana e ambiental e nas práticas dos movimentos sociais.

Para melhor entendimento da questão se faz necessário discutir algumas polaridades
 que o tema coloca e que podem ser resumidas em três blocos, quais sejam: (i) do privado e do público; (ii) dos recursos naturais como bens finitos e como bens ilimitados; (iii) da descentralização da regulação urbana e da centralização da regulação ambiental.

A esfera privada constitui a base fundamental dos instrumentos de gestão urbana calcados no conceito de propriedade, que deriva do direito romano organizado nos princípios do usufruto e abuso (“utendi, fruendi et abutendi”) da posse. O direto ambiental, por sua vez, se fundamenta na esfera pública, o bem comum – coletivo, que se origina na democracia grega. 

A não incorporação da dimensão ambiental nos instrumentos de gestão urbana da legislação brasileira remete o controle do uso do solo a uma ação setorial limitada à regulação da propriedade privada e à eficiência dos valores econômicos. Como decorrência, o agravamento dos problemas ambientais urbanos como a poluição do ar, da água, do solo, visual e sonora corroboram a necessidade de internalização de práticas e processos que estabeleçam melhor controle ambiental em áreas urbanas.

Na prática da gestão urbana, a assunção de que o desequilíbrio provocado pelo uso dos recursos naturais pode ser equacionado exclusivamente pela modernidade tecnológica ignora o conceito de finitude e de sensibilidade da natureza. Essa lógica ainda predomina na formação dos urbanistas e sanitaristas, em oposição à lógica do ambientalismo, que se organiza a partir da idéia do domínio coletivo.

Um outro entrave para a construção de instrumentos que integrem as lógicas ambiental e urbana na administração do ordenamento territorial reside nas competências atribuídas nas diferentes instâncias do poder público
. Enquanto a política ambiental se expressa a partir de uma competência centralizada (União e Estados) demandando uma descentralização; a segunda se origina a partir da competência descentralizada - municipal. Enquanto a implementação da política urbana é executada primordialmente pela esfera municipal, a política ambiental inicia-se a partir do nível federal. As iniciativas têm, pois, sentido contrário – a primeira, de baixo para cima, advoga a participação da União; a segunda, de cima para baixo, trabalha no sentido de envolver os Municípios na execução das políticas ambientais.

A visão do movimento social urbano e do ambientalista

Os movimentos sociais urbanos
 que atingiram força na década de 1980, e possuíam um foco nas demandas por habitação, propriedade e transportes e serviços urbanos, assistem, na década seguinte, ao aparecimento de outros movimentos sociais, de igual legitimidade, e que levantam bandeiras de apropriação e uso dos recursos comuns - o ambientalismo. No seio da sociedade, o conflito entre estes movimentos é latente apesar de identificar-se uma convergência - denominada de sócio-ambientalismo. 

Por sua vez, as questões levantadas pelo movimento ambientalista
 iniciados na década 1980 são fortalecidas no conceito de sustentabilidade da década seguinte, e veem atribuir à gestão do espaço urbano um outro enfoque uma outra dimensão que não exclusivamente de ordenamento físico do território e de acesso a terra e serviços urbanos para todos, mas apresenta com muita clareza a idéia de gestão pública do espaço enquanto mediação de interesses comuns, isto é: necessidade de interdependência e solidariedade entre o uso dos recursos comuns e administração dos interesses individuais e coletivos.

Colocadas as convergências e divergências conceituais, como o poder público e a legislação ambiental e urbana tratam a questão?

O poder público não dispõe de instrumentos que conciliem estes interesses; muito pelo contrário, cada um dos segmentos que administra o espaço: o ambiental e o urbano, com lógicas e instrumentos diferentes, exacerbando as incompatibilidades - o que os torna inadequados à promoção da sustentabilidade ambiental urbana. 

As discussões sobre a qualidade ambiental urbana, sob a perspectiva dos atores que tradicionalmente compõem a“comunidade urbanística”, apontam o protagonismo da dimensão social da sustentabilidade, que se expressa nas lutas pela gestão democrática das cidades e do acesso à terra - carro chefe da equidade social no discurso urbano.

Em que pese os princípios emanados em seus capítulos iniciais, objetivando a sustentabilidade urbana e a qualidade do meio ambiente, o Estatuto da Cidade, principal marco regulatório da gestão urbana no país, originário da década de 1980, focaliza a instrumentalização na eficiência econômica do mercado imobiliário e na possibilidade do atendimento das demandas sociais (por acesso à terra e à moradia). Permanecem ainda como desafios futuros o estabelecimento do protagonismo dos temas ambientais e do patrimônio histórico, enfim de como abarcar todas as dimensões  da sustentabilidade urbana.

Entretanto, o plano diretor urbano foi, e continua sendo, a estrutura de referência utilizada para a aplicação e uso dos instrumentos regulatórios e consolida as políticas públicas relacionadas ao processo de planejamento urbano e à configuração global da cidade e sua expansão. 

Em que pese a tradição de desconsiderar os condicionantes ambientais do território em suas concepções, os planos diretores, têm, recentemente, inserido capítulos que tratam especificamente do meio ambiente, fato que não se percebia há algumas décadas. Remetem ainda ao atendimento da legislação ambiental como a consideração de unidades de conservação e o licenciamento ambiental para atividades de ocupação do espaço urbano - parcelamentos, desmembramentos, aumento de densidade ou a instalação de grandes equipamentos. 

No que tange a aplicação dos instrumentos a prática de pensar a preservação ambiental estabelecendo restrições de uso e ocupação, e punições para seu não cumprimento com adoção exclusiva de instrumentos do tipo comando e controle, encontra-se distante das reais necessidades de construção da qualidade ambiental urbana, por considerar apenas as intervenções pontuais, sem uma visão prospectiva, e sem considerar as demais dimensões presentes no espaço urbano (social política, cultural etc).

O que de fato ocorre é que, o entendimento da importância de incorporar a dimensão ambiental diante dos desequilíbrios provocados pela urbanização remete a introdução, de uma foma paliativa, das avaliações (pós-concepção) de impacto ambiental em projetos. O licenciamento ambiental torna-se, assim, exigência corriqueira nos planos urbanos, mas a lógica que preside a questão ambiental continua descolada das decisões da política urbana - centradas na questão do acesso à terra, à habitação, ao saneamento e aos transportes urbanos.

Em outras palavras, a política urbana deveria amparar suas proposições sobre o uso do território em informações sobre as fragilidades e potencialidades do território. Não incorpora as preocupações ambientais de forma prévia e remete para a adoção dos instrumentos da política ambiental, que por sua vez são instrumentos predominantemente revestidos de caráter curativo, numa perspectiva de controle de qualquer ação antrópica. 

Numa perspectiva propositiva dever-se-ia considerar os atributos ambientais estratégicos do território objetivando sua preservação e atentar para as demais dimensões da sustentabilidade.

Qual a crítica colocada aos instrumentos ambientais aplicados ao espaço urbano?

De fato, uma análise da concepção dos instrumentos de gestão  ambiental nos leva a concluir que o sistema de licenciamento de atividades poluidoras, juntamente com o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental, o zoneamento econômico-ecológico e a avaliação de impacto ambiental (processo que recorre geralmente à elaboração deEIA/RIMA), são instrumentos que em tese, possuiriam caráter preventivo. 

Porém, na prática, encontram-se distantes das reais necessidades de construção da qualidade ambiental urbana, por considerarem apenas as intervenções pontuais, visando o controle e mitigação dos impactos negativos. Na aplicação do licenciamento não se estabelece o que é mais importante para ser protegido no meio biofísico diante da finalidade da ocupação, essa seria a tônica de uma gestão ambiental urbana : interagir com a lógica do ordenamento territorial em todas as suas dimensões.

Mas o licenciamento como aplicado é um instrumento indiscriminadamente utilizado por empreendimentos industriais - para os quais foram de fato formulados quando de sua concepção – e por políticas públicas no caso especifico políticas urbanas.

Os estudos de impacto ambiental, EIA/RIMA que apóiam os licenciamentos são elaborados numa ótica “compreensiva da realidade” tentando tudo levantar, tornam-se, em princípio, estéreis, porquanto não estabelecem uma visão estratégica da ocupação urbana – que considere as especificidades de cada lugar e identifique o(s) atributo(s) a ser(em) protegido(s).

Sob esta visão, o licenciamento ambiental tem se constituído em um instrumento bem intencionado, que têm se tornado meros procedimentos cartoriais. 

A necessidade de adequabilidade dos instrumentos da política ambiental à problemática urbana, passa pela adoção, a priori, de uma avaliação ambiental estratégica
 de políticas públicas, em oposição ao licenciamento ambiental caso a caso 

De forma sucinta a Avaliação ambiental estratégica – AAE pode ser definida como  a  avaliação ambiental de políticas, planos e programas  em oposição aos EIA – estudos de impacto ambiental que se propõe a avaliar empreendimentos isolado. Existem muitas definições e estudos sobre o tema, a titulo de maior explicação nos referimos aqui ao utilizado por  Sadler e Verheem (1996):

“AAE é um processo sistemático para avaliar as conseqüências ambientais de uma política, plano ou programa, de forma a assegurar que elas sejam integralmente incluídas e apropriadamente consideradas no estágio inicial e apropriado do processo de tomada de decisão, juntamente com as considerações de ordem econômicas e sociais.”

Acrescenta-se, ainda, que diversos outros instrumentos ambientais entram em conflito com instrumentos urbanos, quanto à regulação do uso e ocupação do solo e, portanto, necessitam também de adequação à dinâmica urbana, como é o caso da sobreposição entre os diferentes zoneamentos previstos em instrumentos de política ambiental e urbana. 
Alguns pontos polêmicos sobre a sobreposição entre instrumentos  urbanos e ambientais.

O impasse entre a adoção de diferentes instrumentos ambientais e urbanos vem levando a um imobilismo e conflito quanto a gestão urbana, promovendo a insustentabilidade na organização do espaço urbano e até de convivência entre campos disciplinares que deveriam convergir em prol do objetivo final.

Um exemplo claro desta questão pode ser visto pela recomendação do Estatuto da Cidade quanto a adoção do zoneamento ambiental como instrumento de planejamento municipal, o que permite a incorporação de princípios de utilização sustentável dos recursos ambientais na elaboração do plano diretor. 

Mas a qual zoneamento ambiental está se referindo o Estatuto da Cidade? Esta é uma pergunta ainda não respondida, que procuraremos discutir uma possível resposta.

Objeto de análise por Batistela (2007, p. 132)
, o zoneamento ambiental mencionado pelo Estatuto da Cidade pode ser entendido como sendo o ZEE- Zoneamento Econômico Ecológico , já que existe norma legal neste sentido não sendo necessário ser realizado outro zoneamento - o que só viria aumentar o nível de sobreposição dos estudos sobre um mesmo território e, por conseguinte, o grau de conflito em suas implementações.

Com a edição do Decreto n.º 4.297/02, o ZEE foi definido como instrumento estratégico de organização do território, com o objetivo de subsidiar as decisões dos agentes públicos e privados quanto a planos, programas e projetos que utilizem recursos naturais.

Nesse sentido, a autora conclui que o mencionado zoneamento do Estatuto da Cidade carece de uma regulamentação específica, que poderia ocorrer no sentido de que contemplasse a avaliação dos aspectos dos meios físicos e bióticos a serem incorporados ao Plano Diretor Municipal, de maneira a introduzir uma preocupação com o ambiente natural no processo de urbanização. 

Assim, o ZEE, como disciplinado em norma legal, possui o caráter de macro-planejamento e pode subsidiar o plano diretor em suas definições ao nível municipal. Enquanto um possui caráter de permanência, pois se atem a fenômenos biofísicos e  estruturantes do sistema econômico social, o outro possui caráter transitório - como é o plano diretor, que deve ser revisto periodicamente – de atendimento da dinâmica urbana  condicionada por fenômenos mais circunstancias.

Não só não existe uma norma disciplinadora neste sentido como ainda é possível verificar outras zonas de sobreposição com os zoneamentos previstos para as diferentes unidades de conservação. Os zoneamentso dos planos de manejo se sobrepõem ao zoneamento do Plano Diretor, acarretando áreas de conflito no disciplinamento do solo, ainda mais considerando que em seu cerne ele é mais adequado às áreas que não dialogam necessariamente com a dinâmica sócioeconomica existente nas áreas urbanas.

Destacando as contradições, verifica-se que a Resolução CONAMA n.º 10/88 define o ZEE como o instrumento que deve dispor sobre as normas das APAs; e a lei do SNUC veio a definir como sendo o plano de manejo. O Decreto no 4.297 de 2002, por sua vez, regulamenta o zoneamento ambiental previsto na Lei no 6938 de 1981 como sendo o ZEE; e o Estatuto da Cidade contempla o zoneamento ambiental como instrumento de apoio ao planejamento municipal. 

Tudo isto só aumenta o conflito já descrito, quando da explicitação das diferentes visões e competências do plano de manejo como instrumento regulador das APAs e demais Unidades de Conservção; e também pelo fato de existir o zoneamento de uso do solo definido pelo Plano Diretor - que visa disciplinar todo o município.

A guisa de conclusão: A interdisciplinaridade e a operacionalidade da gestão ambiental urbana

Constata-se que a assunção do conceito da sustentabilidade urbana impõe a necessidade de estudos que articulem diversas disciplinas, visando obter um conhecimento integrado desta complexa problemática. Não se trata, entretanto, de aprender mais coisas, mas sim, de pensar de outra maneira, compartilhando conceitos e metodologias particulares para, então, construir novos conceitos e metodologias que tratem os problemas sob um ponto de vista totalizante.

Hoje é possível verificar que a idéia de cidade sustentável está internalizada tanto nas discussões teóricas, quanto ao nível do discurso político. E que a indisponibilidade de instrumentos para coordenação de ações, com  métodos adequados, se constitui um entrave a ser superado. Assim, a análise da sustentabilidade do desenvolvimento no fenômeno urbano, requer uma tradução em termos operativos sem a qual incorre um vazio conceitual infelizmente verificado na maioria das referencias às cidades sustentáveis .

A abordagem deve ser organizada em uma lógica sistêmica, o que impõe um novo arranjo do conhecimento e do poder, onde as formações e representações se articulam a partir de lógicas não-corporativas, não-estanques e não-sectárias. Novas problemáticas interdisciplinares infundem novas exigências de produção e de legitimação do conhecimento e sua aplicação no planejamento e na gestão urbana. 

As conclusões, aqui apresentadas, visam contribuir para uma necessária revisão de instrumentos de gestão urbana e ambiental, numa perspectiva de adoção de novos instrumentos que incorporem a lógica da transversalidade – qualidade essencial para a construção da sustentabilidade urbana e, por conseguinte, para o desenvolvimento sustentável, enquanto uma utopia concreta que desafia nosso tempo. 
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� Trabalho elaborado pela Professora da Universidade de Brasília – Pós doutorada em Planejamento Urbano e Regional,  Cornell University, USA . Doutora em Estruturas Ambientais Urbanas pela Universidade de São Paulo. Ex-Coordenadora do Projeto Agenda 21 Brasileira/MMA. Ex-Secretária de Meio Ambiente do DF.





� O documento de Ciência e Tecnologia da Agenda 21 Brasileira desenvolve esta abordagem entre modernidade técnica e ética para construir o caminho de superação do atual modelo de desenvolvimento.  Bursztyn, M., e Bezerra M. (coord),  “Ciência e Tecnologia para o Desenvolvimento Sustentável – subsídios à elaboração da Agenda 21 Brasileira”. Brasília, 2000.





� O entendimento das polaridades que explicam a lógica ambiental e urbana pode ser melhor entendido na leitura da tese de doutorado de RIBAS, Otto , UnB /CDS, Brasília, 2003.


� Apesar da Constituição Federal atribuir competências concorrentes na matéria de meio ambiente, na prática, a política ambiental ainda está centralizada nas esferas federal e estadual. 


� Com especial destaque para o Fórum Nacional de Reforma Urbana (FNRU).


� Citadas por Leis, Héctor R., in “A modernidade Insustentável – As críticas do ambientalismo à sociedade contemporânea”, Editora Vozes, Rio de Janeiro, 1999.


� Sobre o assunto já existe amplo acumulo em discussões procedidas no Brasil não só no âmbito acadêmico mas também no executivo federal . Ver MMA, Relatório de Missão `Dialogo técnico sobre avaliação ambiental estratégica  e planejamento no Brasil, Maria do Rosário Partidário , novembro de 2005 


� BATISTELA, Tatiana Sancevero. O zoneamento ambiental e o desafio da construção da gestão ambiental urbana. Tese de mestrado. Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. Universidade de Brasília. 2007. 
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